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Economia

Reciprev 
retoma Prova 
de Vida para 
aposentados e 
pensionistas
Os segurados 
nascidos nos 
meses de janeiro, 
fevereiro, março 
e abril, só 
precisarão realizar 
o procedimento a 
partir de janeiro 
de 2025

PREVIDÊNCIA DO RECIFE

A
té o dia 13 de maio, 
os mais de 10 mil 
aposentados e pen-

sionistas da Autarquia Muni-
cipal de Previdência e Assis-
tência à Saúde dos Servidores 
(Reciprev), da Prefeitura do 
Recife, deverão realizar a Pro-
va de Vida de acordo com o 
mês de seu aniversário, pro-
cedimento necessário para 
que os segurados tenham a 
garantia da continuidade do 
recebimento do benefício. 
Os segurados nascidos nos 
meses de janeiro, fevereiro, 
março e abril, só precisarão 
realizar o procedimento a 
partir de janeiro de 2025.

O processo pode ser reali-
zado de duas formas: presen-
cial ou on-line. Para quem de-
seja fazer presencialmente, 
continua sendo através das 
agências dos Bancos Brades-
co, no mês do seu aniversário, 
preferencialmente do dia 11 

O processo pode ser realizado de duas formas: presencial ou on-line

DIVULGAÇÃO

ao dia 25, em horário bancá-
rio, munido de documento de 
identidade com foto. No caso 
de beneficiário representado 
por procurador, tutor, cura-
dor, guardião ou genitor, a 
prova de vida poderá ser rea-
lizada na sede da Autarquia, 
na Avenida Manoel Borba, 
488 - Boa Vista.

PROVA DE VIDA 
VIRTUAL

Para os segurados que tive-
rem smartphone, a prova de 
vida poderá ser feita de modo 
virtual, por meio do aplicativo 
Gov.Br. Para realizar a biome-
tria facial, será usada a base 
de dados do Departamento 
Nacional de Trânsito (Dena-
tran) e do Tribunal Superior 
Eleitoral. Quem tiver dúvidas, 
pode assistir ao vídeo na pá-
gina Reciprev Serviços. Basta 
clicar no link.

“Devido ao recadastra-
mento geral realizado pela 
Prefeitura do Recife no ano 
passado, suspendemos a 
prova de vida durante esse 
período. Agora retomaremos 
os procedimentos e é impor-
tante ficar atentos aos prazos, 
pois a comprovação é obriga-
tória e a sua não realização 
no mês do aniversário do(a) 
segurado(a) pode acarretar 
na suspensão do pagamento 
do benefício”, explicou o pre-
sidente da Ampass, Marconi 
Muzzio.


